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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA – GABPRES                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E
LICITAÇÕES                   

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E
LICITAÇÕES                   

PORTARIA Nº 037/23

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPEBUS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Desenvolvimento Funcional com a 
atribuição de coordenar os procedimentos relativos à avaliação periódica 
de desempenho dos servidores do Poder Legislativo, nos termos do art. 
37 e 38 Lei Municipal nº 797/2023, integrada pelos seguintes membros:

1) Alex Golosov Cure – Procurador Jurídico – Membro Titular 
indicado pelos servidores efetivos.

2) Maria de Lourdes Fragoso da Cruz – Tesoureira – Membro Titular 
designado pelo Presidente.

3) Helionar de Faria Torres – Assistente de Recursos Humano – 
Membro Titular designado pelo  Presidente.

4) Alex Sandro Barcelos de Azevedo – Controlador Interno – Membro 
Substituto. 

Art. 2º - Os integrantes da Comissão de Desenvolvimento Funcional 
desempenharão suas funções sem prejuízo das atribuições do cargo ou 
função ocupada.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estado do Rio de Janeiro, Carapebus em 26 de dezembro de 2023.

(a). LEANDRO DRUMOND ESTEVES
VEREADOR PRESIDENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2023 - (SEMOB)

O Município de Carapebus torna público aos interessados que fará 
realizar na sala de licitação, instalada na Avenida Getúlio Vargas, nº 15, 
Centro – Carapebus/RJ – nesta cidade, a licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
com abertura no dia 12/01/2024 às 09:00 hs conforme processo CDL nº 
073/2023. O objeto da licitação é a Contratação de empresa 
especializada na execução de obras de revitalização da Praça Felix 
Assad, Rodagem, Carapebus-RJ. O Edital contendo maiores 
informações encontra-se à disposição dos interessados para download 
n o  s i t e  d o  M u n i c í p i o  C a r a p e b u s , 
(h t tps: / /www.carapebus.r j .gov.br /s i te / l ic i tacoes)  ou e-mai l 
licitacao@carapebus.rj.gov.br

     Carapebus, 28 de dezembro de 2023.

PAULO CESAR ROZENDO GONÇALVES
PRESIDENTE/CPL

Mat.4282

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2023 - (SEMOB)

O Município de Carapebus torna público aos interessados que fará 
realizar na sala de licitação, instalada na Avenida Getúlio Vargas, nº 15, 
Centro – Carapebus/RJ – nesta cidade, a licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
com abertura no dia 19/01/2024 às 09:00 hs conforme processo CDL nº 
138/2023. O objeto da licitação é a Contratação de empresa 
especializada na execução de obras de ampliação da Praça Frei 
Balthazar Wix OFM, Centro, Carapebus-RJ. O Edital contendo maiores 
informações encontra-se à disposição dos interessados para download 
n o  s i t e  d o  M u n i c í p i o  C a r a p e b u s , 
(h t tps: / /www.carapebus.r j .gov.br /s i te / l ic i tacoes)  ou e-mai l 
licitacao@carapebus.rj.gov.br

PAULO CESAR ROZENDO GONÇALVES
PRESIDENTE/CPL

Mat.4282

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

 Convocação aos Conselheiros Tutelares eleitos para o mandato 
de 2024/2028 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Carapebus, com sede nesta cidade, na Rua João Pedro Sobrinho, nº130, 
Térreo sala 01, Sapecado, Carapebus/RJ, através de seu Presidente Sr. 
Augusto Mello de São Pedro, CONVOCA através do presente edital, os 
Conselheiros Tutelares Titulares eleitos para o mandato de 2024/2028 e 
CONVIDA os 5 (cinco) primeiros suplentes para a REUNIÃO 
ORDINÁRIA, que será realizada na sala dos Conselhos, no mesmo 
endereço acima citado, excepcionalmente no dia 05 de janeiro de 2024, 
no horário das 14h. 

Pauta do dia: 

1. Leitura e aprovação da ata da reunião ordinária de janeiro; 

2. Posse, Diplomação e Nomeação dos Conselheiros Tutelares 
mandato 2024-2027; 

3. Ambientação dos Conselheiros Tutelares 2024; 

3. Plano de Ação 2024; 

5. Informações, Deliberações e Encerramento. 

Carapebus, 28/12/2023 

AUGUSTO MELLO SÃO PEDRO
PRESIDENTE DO CMDCA 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO                   

DECRETO Nº 3.036 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar em favor do Fundo Municipal da Criança e 
Adolescente

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de 
suas atribuições legais e com base no preceituado no art. 2º da Lei 
Municipal nº 774/2023, alterado pela Lei Municipal nº 777/2023 e no 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 DECRETA:

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar na importância de
R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) para dotações 
orçamentárias constantes no Anexo I.

 Art. 2º - Os recursos para atender o artigo 1º serão 
provenientes de anulações totais ou parciais de dotações constante no 
Anexo I.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, 28 de dezembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO                   

DECRETO nº: 3.037 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar em favor da Secretaria Municipal de 
Obras.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de 
suas atribuições legais e com base no preceituado no art. 2º da Lei 
Municipal nº 774/2023, alterado pela Lei Municipal nº 777/2023 e no inciso 
II do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 DECRETA:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 
556.493,07 (quinhentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos e noventa e 
três reais e sete centavos), de acordo com as seguintes classificações:

 Art. 2º - Os recursos financeiros para cobertura do artigo 1º 
serão provenientes da Tendência de Excesso de Arrecadação, no valor 
de R$ 556.493,07 (quinhentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos e 
noventa e três reais e sete centavos), decorrente do oitavo Termo 
Aditivo ao Convênio 75/2014 celebrado entre o Estado do Rio de 
Janeiro e o Município de Carapebus, cujo objeto é a execução do 
Programa Somando Forças.

 Art. 3º - Fica autorizada a Atualização da Receita na forma 
prevista no Anexo I.

 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Carapebus, 28 de dezembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.                   

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO SOB Nº 
002/2023

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
KROMAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME Objetivo: Termo Aditivo o 
Prazo de Vigência, que tem por objeto RENOVAÇÃO AO CONTRATO 
SOB Nº 002/2023 DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, EM GALÕES DE 20 LITROS 
E AQUISIÇÃO DE GALÃO DE 20 LITROS VAZIOS PARA ÁGUA 
MINERAL.

Data da nova vigência: 01 de dezembro de 2023 a 01 de maio de 2024.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas em decorrência do objeto 
deste Termo Aditivo correrão no exercício de 2023/2024 por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 04.001.001.08.122.0001.2.822, 
04.001.001.08.243.0404.2.831, 04.001.001.08.244.0405.2.824, 
04.001.001.08.244.0409.2.855 – 3.3.90.30.00, 3.3.90.30.00, 
3.3.90.30.00, 3.3.90.30.00.

ADILÇA FELIZARDO VICENTE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE            

 COMISSÃO DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 
(COQUALI) 

Sessão nº 08/2023 

Ref: 9811/2023 – P 

ATA DE RECEBIMENTO E ANÁLISE PARA QUALIFICAÇÃO DE 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE CARAPEBUS/RJ, COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 

Aos 21 (vinte) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e 
vinte e três), às 14 horas, estando presentes na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde os integrantes da Comissão de Qualificação de 
Organizações Sociais - COQUALI: PRESIDENTE: Marcelo Queiroz 
Barreira e seus MEMBROS: Kênia Rodrigues Quintal, Marcus Paes 
Henrique e Kelver de Souza dos Santos, nomeados pela Portaria nº 
12.011, de 18 de outubro de 2023, para análise e deliberação sobre o 
conteúdo do objeto de Requerimento do Instituto de Saúde Nossa 
Senhora da Vitória - INSV, para qualificação como Organização Social 
no âmbito da SAÚDE no Município de Carapebus-RJ, segundo o 
disposto na Lei Municipal nº 778/2023 e Decreto Municipal nº 
2.982/2023. Inaugurados os trabalhos, verificou-se qual Entidade 
pleiteia qualificação no âmbito da SAÚDE no Município de Carapebus-
RJ, qual seja: Instituto de Saúde Nossa Senhora da Vitória - INSV, 
inscrito no CNPJ sob o 13.824.560/0001-02. A comissão passou a 
confrontar as informações contidas nos referidos documentos 
institucionais com o exigido pela legislação municipal, para fins de 
qualificação, verificando que a Entidade anteriormente mencionada 
dispõe de finalidade social compatível com a atuação na área de 
SAÚDE, conforme a Lei de regência, que a certidão relativa a impostos 
federais está válida, a certidão municipal da sede da requerente está 
válida, as certidões estaduais (regularidade fiscal e negativa de débitos 
em dívida ativa de ICMS) estão válidas. O seu estatuto social prevê a 
formação do seu Conselho de Administração com composição 
ajustável às exigências da Lei de regência, observados seus membros 
eleitos que seu estatuto prevê atribuições para o Conselho de 
Administração compatível com as exigências, nos termos da Lei de 
regência. 

Foram apontadas as seguintes irregularidades:

I- Estatuto Social apresentado sem as autenticações registradas 
em cartório; 

II- Cópia da Ata de Eleição da atual diretoria com mandato vigente 
sem as autenticações registradas em cartório. 

Por unanimidade, os membros da COMISSÃO decidiram se 
posicionarem pelo INDEFERIMENTO à outorga da QUALIFICAÇÃO 
como ORGANIZAÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DA SAÚDE. 

O Instituto de Saúde Nossa Senhora da Vitória - INSV terá um prazo de 
05 (cinco) dias para regularizar o requerimento estando em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 2.982/2023. 

Segue Ata que, após lida, será assinada pela Comissão. Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão. 

Carapebus-RJ, 21 de dezembro de 2023. 

MARCELO QUEIROZ BARREIRA 
Presidente COQUALI 

KÊNIA RODRIGUES QUINTAL 
Membro da COQUALI 

KELVER DE SOUZA DOS SANTOS 
Membro da COQUALI 

MARCUS PAES HENRIQUES 
Membro da COQUALI 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO                   

DECRETO Nº 3.038 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar em favor do Fundo Municipal de 
Assistência Social

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de 
suas atribuições legais e com base no preceituado no art. 2º da Lei 
Municipal nº 774/2023, alterado pela Lei Municipal nº 777/2023 e no 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 DECRETA:

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar na importância de
R$ 2.164,00 (dois mil cento e sessenta e quatro reais) para dotações 
orçamentárias constantes no Anexo I.

 Art. 2º - Os recursos para atender o artigo 1º serão 
provenientes de anulações totais ou parciais de dotações constante no 
Anexo I.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, 28 de dezembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE            

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE            

COMISSÃO DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 
(COQUALI) 

Sessão nº 09/2023 

Ref: 9776/2023 – P 

ATA DE RECEBIMENTO E ANÁLISE PARA QUALIFICAÇÃO DE 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE CARAPEBUS/RJ, COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 

Aos 27 (vinte) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e 
vinte e três), às 10 horas, estando presentes na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde os integrantes da Comissão de Qualificação de 
Organizações Sociais - COQUALI: PRESIDENTE: Marcelo Queiroz 
Barreira e seus MEMBROS: Kênia Rodrigues Quintal, Marcus Paes 
Henrique e Kelver de Souza dos Santos, nomeados pela Portaria nº 
12.011, de 18 de outubro de 2023, para análise e deliberação sobre o 
conteúdo do objeto de Requerimento da Associação Mahatma Gandhi, 
para qualificação como Organização Social no âmbito da SAÚDE no 
Município de Carapebus-RJ, segundo o disposto na Lei Municipal nº 
778/2023 e Decreto Municipal nº 2.982/2023. Inaugurados os trabalhos, 
verificou-se qual Entidade pleiteia qualificação no âmbito da SAÚDE no 
Município de Carapebus-RJ, qual seja: Associação Mahatma Gandhi, 
inscrito no CNPJ sob o 47.078.019/0001-14. A comissão passou a 
confrontar as informações contidas nos referidos documentos 
institucionais com o exigido pela legislação municipal, para fins de 
qualificação, verificando que a Entidade anteriormente mencionada 
dispõe de finalidade social compatível com a atuação na área de 
SAÚDE, conforme a Lei de regência, que a certidão relativa a impostos 
federais está válida, a certidão municipal da sede da requerente está 
válida, as certidões estaduais (regularidade fiscal e negativa de débitos 
em dívida ativa de ICMS) estão válidas. O seu estatuto social prevê a 
formação do seu Conselho de Administração com composição 
ajustável às exigências da Lei de regência, observados seus membros 
eleitos que seu estatuto prevê atribuições para o Conselho de 
Administração compatível com as exigências, nos termos da Lei de 
regência. 

Foi apontada a seguinte irregularidade: 

I- Conselho Fiscal com mandato não vigente. 

Por unanimidade, os membros da COMISSÃO decidiram se 
posicionarem pelo INDEFERIMENTO à outorga da QUALIFICAÇÃO 
como ORGANIZAÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DA SAÚDE. 

A Associação Mahatma Gandhi terá um prazo de 05 (cinco) dias para 
regularizar o requerimento estando em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 2.982/2023. 

Segue Ata que, após lida, será assinada pela Comissão. Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão. 

Carapebus-RJ, 27 de dezembro de 2023.  

MARCELO QUEIROZ BARREIRA 
Presidente COQUALI 

KÊNIA RODRIGUES QUINTAL 
Membro da COQUALI 

KELVER DE SOUZA DOS SANTOS 
Membro da COQUALI 

MARCUS PAES HENRIQUES 
Membro da COQUALI 

COMISSÃO DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 
(COQUALI)

Sessão nº 10/2023

Ref: 9836/2023 – P

ATA DE RECEBIMENTO E ANÁLISE PARA QUALIFICAÇÃO DE 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CARAPEBUS/RJ, COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL.

Aos 28 (vinte) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e 
três), às 10 horas, estando presentes na sede da Secretaria Municipal de 
Saúde os integrantes da Comissão de Qualificação de Organizações 
Sociais - COQUALI: PRESIDENTE: Marcelo Queiroz Barreira e seus 
MEMBROS: Kênia Rodrigues Quintal, Marcus Paes Henrique e Kelver de 
Souza dos Santos, nomeados pela Portaria nº 12.011, de 18 de outubro 
de 2023, para análise e deliberação sobre o conteúdo do objeto de 
Requerimento do Instituto Positiva Social, para qualificação como 
Organização Social no âmbito da SAÚDE no Município de Carapebus-RJ, 
segundo o disposto na Lei Municipal nº 778/2023 e Decreto Municipal nº 
2.982/2023. Inaugurados os trabalhos, verificou-se qual Entidade pleiteia 
qualificação no âmbito da SAÚDE no Município de Carapebus-RJ, qual 
seja: Instituto Positiva Social, inscrito no CNPJ sob o 33.981.408/0001-
40. A comissão passou a confrontar as informações contidas nos referidos 
documentos institucionais com o exigido pela legislação municipal, para 
fins de qualificação, verificando que a Entidade anteriormente 
mencionada dispõe de finalidade social compatível com a atuação na 
área de SAÚDE, conforme a Lei de regência, que a certidão relativa a 
impostos federais está válida, a certidão municipal da sede da requerente 
está válida, as certidões estaduais (regularidade fiscal e negativa de 
débitos em dívida ativa de ICMS) estão válidas. O seu estatuto social 
prevê a formação do seu Conselho de Administração com composição 
ajustável às exigências da Lei de regência, observados seus membros 
eleitos que seu estatuto prevê atribuições para o Conselho de 
Administração compatível com as exigências, nos termos da Lei de 
regência.

Por unanimidade, os membros da COMISSÃO decidiram se 
posicionarem pelo DEFERIMENTO à outorga da QUALIFICAÇÃO como 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DA SAÚDE.

Segue Ata que, após lida, será assinada pela Comissão. Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão.

Carapebus-RJ, 28 de dezembro de 2023. 

MARCELO QUEIROZ BARREIRA 
Presidente COQUALI 

KÊNIA RODRIGUES QUINTAL 
Membro da COQUALI 

KELVER DE SOUZA DOS SANTOS 
Membro da COQUALI 

MARCUS PAES HENRIQUES 
Membro da COQUALI 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA – GABPRES                   

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: Câmara Municipal de Carapebus

Contratado: Associação dos Plantadores de Cana de Carapebus

Processo CMC Originário nº: 897 de 28/10/22

Processo CMC Prorrogação nº: 895 de 30/11/23

Processos CMC Vinculados nºs: 973 de 23/11/22; 701 de 22/08/22; 819 
de 31/10/23; 878 de 27/11/23; 834 de 06/11/23 e 895 de 30/11/23.

Objeto: Serviço de Locação de Imóvel para as áreas Administrativas e 
Legislativas da Câmara Municipal de Carapebus 

Contrato nº: 001 de 30/11/23

Cláusula de Alteração: Terceira – DO INÍCIO E DO TÉRMINO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO

Termo Aditivo ProCont n° 005/23 – Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
para Prorrogação de Período de Contrato.

Valor Global da Prorrogação de Período: R$ 121.632,48 (cento e vinte 
e um mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

Programa de Trabalho – 01.001.000.01.122.0101.2.804 – Elemento 
de Despesa – 3.3.90.00 – Nomenclatura – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha n° 00013 – Exercício Financeiro – 2023 – Valor para o Período - 
R$ 10.136,04

Ficha n° 00000 – Exercício Financeiro – 2024 – Valor para o Período - 
R$ 111.496,44

Estado do Rio de Janeiro, Carapebus, 06 de dezembro de 2023.

(a).LEANDRO DRUMOND ESTEVES
VEREADOR PRESIDENTE

(Omitido na publicação do dia 27/12/23 - Diário Oficial do Município do 
Carapebus – Edição 238)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO            

PORTARIA N°  12.074 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 9994 de 
27/12/2023, da Gerência de Capacitação da Secretaria Municipal de 
Administração.

 RESOLVE:

Art.  1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL aos servidores constantes no Anexo I 
com base no Art. 24 da Lei Municipal n° 586 de 30/12/2013, alterada pela 
Lei Municipal n° 698 de 21/12/2017, e considerando o Parecer Técnico da 
Comissão de Desenvolvimento Funcional, instituída pelo Decreto 
Municipal nº 727, de 11/08/06, a partir de 01 de Janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 28 de Dezembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

PORTARIA N°  12.074 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO            

PORTARIA N° 12.073 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e o Processo Administrativo n° 7719 de 04/10/2023 da 
Secretaria Municipal de Educação.

 RESOLVE:

ART. 1° - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL aos servidores 
constantes ao ANEXO I, com base no Art. 40 da Lei Municipal n° 585 de 30 
de Dezembro de 2013, alterada pela Lei Municipal n° 698 de 31 de 
Dezembro de 2017, e considerando o Parecer Técnico da Comissão de 
Desenvolvimento Funcional do Magistério, a partir de 01 de Janeiro de 
2024.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 28 de Dezembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO            

DECRETO Nº 3.039 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar em favor da Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria 
Municipal de Turismo

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de 
suas atribuições legais e com base no preceituado no art. 2º da Lei 
Municipal nº 774/2023, alterado pela Lei Municipal nº 777/2023 e no 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 DECRETA:

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar na importância de
R$ 707.740,37 (setecentos e sete mil e setecentos e quarenta reais e 
trinta e sete centavos) para dotações orçamentárias constantes no  
Anexo I.

 Art. 2º - Os recursos para atender o artigo 1º serão 
provenientes de anulações totais ou parciais de dotações constante no 
Anexo I.
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I

Gabinete do Prefeito de Carapebus, 28 de dezembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE            

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2023 

Espécie: Contrato nº 85/2023, firmado em 27/12/2023 com JOELMA 
COMÉRCIO DE GÁS LTDA. Objeto: aquisição de gás de cozinha P-13 e 
P-45, para atendimento das demandas do Pronto Atendimento Carlito 
Gonçalves (P.A.C.G), visando atender a Secretaria Municipal de Saúde; 
Amparo: PREGÃO Presencial nº 026/2023 Lei 8.666/93; Processo: FMS 
30/2023; Vigência: 27/12/2023 a 26/04/2024; Cobertura Orçamentária: 
Programa de Trabalho nº  03.001.001.10.301.0302.2.707; 
03.001.001.10.302.0303.2.716, Elemento de Despesa 3.3.90.30.00; 
3.3.90.30.00 Valor Total: R$ 13.685,00; Signatários: Pelo Contratante: 
MARCELO QUEIROZ BARREIRA e pelo Contratado JOYCE LUIZE 
SACRAMENTO CARVALHO. 

MARCELO QUEIROZ BARREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO            

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO            

PORTARIA Nº11/2023

Homologação da Resolução CME nº002 de 27 de Dezembro de 2023 
do Conselho Municipal de Educação.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º - Homologar na íntegra o (a):

 a) RESOLUÇÃO CME Nº002/2023 DE 27 DE DEZEMBRO 
DE 2023, que Autoriza o funcionamento da Escola Estadual 
Municipalizada Nicolau Zulo, para a oferta de Educação em tempo 
Integral.

Art.2º- A Secretaria Municipal de Educação de Carapebus, deverá 
tomar todas as medidas necessária para operacionalização do que 
determina esta Portaria.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Carapebus-RJ, 27 de Dezembro de 2023.

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 10/2023, 28 de DEZEMBRO DE 2023

Estabelece normas e procedimentos para Matrículas de Escola de Tempo 
Integral na Escola Estadual Municipalizada Nicolau Zulo do 3° ao 5° ano 
de Escolaridade da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Carapebus-RJ.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o que estabelece a Constituição Federal, 
em seus artigos 205 e 208.

 Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, Lei Federal Nº 9.394/96, notadamente o disposto nos Artigos   
4º e 11.

 Considerando o disposto no Art. 53 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Lei Federal Nº 8.063, de 13 de julho de 1990.

 Considerando a necessidade de planejamento e organização 
do processo de Matrícula em Escola de Tempo Integral da Rede Municipal 
de Ensino para o Ano Letivo de 2024.

 Considerando o Programa Escola de Tempo Integral, instituído 
pela Lei N° 14.640 de 31 de julho de 2023, que visa fomentar a criação de 
Matrículas em Tempo Integral em todas as etapas e modalidades da 
educação básica, na perspectiva da educação integral. O Programa 
busca o cumprimento da meta 6 do Plano Nacional de Educação 2014-
2024.

 Considerando a Portaria N° 1.495 de 02 de agosto de 2023 que 
dispõe sobre a adesão e pactuação de metas para matrículas em Tempo 
Integral para aqueles estudantes que permanecem na Escola ou em 
atividades escolares por tempo igual ou superior a 7 (sete) horas diárias 
ou 35 (trinta e cinco) horas semanais em dois turnos, desde que não haja 
sobreposição entre os turnos, durante todo o período letivo.

 Considerando a necessidade de atender satisfatoriamente a 
demanda escolar, face à crescente procura por matrículas em Tempo 
Integral na Rede Municipal de Ensino e, visando dar transparência e 
publicidade ao processo de matrícula.

RESOLVE:

Art. 1º – Estabelecer normas e procedimentos relativos a matrícula para a 
Escola Estadual Municipalizada Nicolau Zulo do 3° ano ao 5° ano de 
Escolaridade para o Ano Letivo de 2024.

Art. 2º- A matrícula para os candidatos que ingressarão na Escola 
Estadual Municipalizada Nicolau Zulo em Tempo Integral, será realizada 
na própria Instituição, no período de 29/01/2024 a 02/02/2024, no horário 
das 8h às 16h .

Art. 3º- A matrícula deverá ser feita pelo pai, mãe ou responsável legal, na 
forma da lei civil, para os menores de 18 (dezoito) anos.

Art. 4º - No ato da matrícula observar-se-á os seguintes critérios:

a- 3º Ano de Escolaridade – 08 anos completos até 31/03/2024;

b- 4º Ano de Escolaridade – 09 anos completos até 31/03/2024;

c- 5º Ano de Escolaridade – 10 anos completos até 31/03/2024.

Art. 5º- No ato da matrícula, o responsável deverá apresentar os 
seguintes documentos:

c.I-  Cópia da carteira de identidade e CPF do responsável (pai, 
mãe, ou pessoa que possuir a tutela ou guarda da criança);

c.II- Certidão de nascimento (original e cópia);

c.III- Comprovante de residência atualizado, no máximo 03 meses 
(conta de luz, conta de telefone, IPTU, contrato de aluguel, etc);

c.IV- 3 (três) retratos 3X4;

c.V- Carteira de Identidade (ou protocolo da solicitação da carteira, 
original e cópia);

c.VI- Histórico Escolar ou Declaração de Escolaridade, emitido pela 
Escola de origem;

c.VII- Carteira de vacinação atualizada.

§ 1º- No ato da matrícula de pessoas com deficiências e/ou transtornos 
de aprendizagem, deverão apresentar Laudo Médico.

§ 2º- A matrícula do aluno considerar-se-á efetivada mediante a entrega 
dos respectivos documentos, admitindo-se um prazo máximo, para essa 
regularização, de 45 (quarenta e cinco) dias.

§ 3º- A apresentação de documentos inverídicos acarretará na 
desclassificação do candidato, a qualquer tempo.

Art. 6º - É vedada a cobrança de quaisquer custas ou emolumentos no 
ato da matrícula ou de sua regularização, sendo a infração sujeita às 
sanções cíveis, penais e administrativas previstas na legislação em 
vigor.

Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da Unidade 
de Ensino, com acompanhamento da Coordenação de Ensino da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as Disposições em contrário.

Carapebus, 28 de dezembro de 2023.

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO            

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO            

RESOLUÇÃO CME Nº002/2023 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

Autoriza o funcionamento da Escola Estadual Municipalizada 
Nicolau Zulo, para a oferta de Educação em tempo Integral.

O Conselho Municipal de Educação de Carapebus, Estado do Rio de 
Janeiro-RJ, em cumprimento as suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Nº40/97 de Junho de 1997, suas alterações e 
complementos,

CONSIDERANDO que há reiteradas manifestações da legislação 
apontando para o aumento de horas diárias de efetivo trabalho escolar 
na perspectiva de uma educação integral: Constituição Federal, artigos 
205, 206 e 227; Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, Lei nº 14.113; Meta 6, da Lei Federal 
nº 13.005/2014 – PNE e da Lei Municipal nº 632/2015 – PME;

CONSIDEANDO a Portaria Lei 14.640/2023, Institui o Programa Escola 
em Tempo Integral;

CONSIDERANDO a Portaria 1.495/2023 que dispõe sobre a adesão e 
a pactuação de metas para a ampliação de matrículas em temo integral 
no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral;

CONSIDERANDO	 a Resolução do CME Nº001/2023, que Define 
Diretrizes gerais para a implantação da Política de Educação em 
Tempo Integral no Sistema Municipal de Ensino de CARAPEBUS/RJ;

CONSIDERANDO que a política de implantação da escola de tempo 
integral para uma educação integrada poderá contribuir 
significativamente para a melhoria da qualidade da educação e do 
rendimento escolar, elevando os níveis de aprendizagem.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a oferta de Educação em Tempo Integral na Escola 
Estadual Municipalizada Nicolau Zulo, localizada na Estrada Beira 
Linha, s/nº, Botafoguinho, Carapebus-RJ.

Art. 2º A Escola Estadual Municipalizada Nicolau Zulo, atenderá as 
turmas de 3º ao 5º ano integralmente, podendo ampliar a oferta ara as 
turmas não atendidas.

Art. 3º As matrículas em tempo integral será obrigatória a todos os 
alunos das turmas escolhidas de acordo com os critérios elencados 
pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º As matrículas em tempo integral assegurará as atividades 
escolares por tempo igual ou superior a 7 (sete) horas diárias ou a 35 
(trinta e cinco) horas semanais, em 2 (dois) turnos, durante todo o 
período letivo.

Parágrafo único: A Matriz Curricular será elaborada pela Secretaria 
Municipal de Educação, será submetida ao Conselho Municipal de 
Educação para aprovação.

Art. 5º A oferta de Educação Integral em escola de tempo integral, será 
pauta de avaliação contínua pela Secretaria Municipal de Educação, 
em conjunto com o Conselho Municipal de Educação, os quais terá por 
finalidade avaliar os resultados e benefícios proporcionados pela oferta 
da Educação Integral, podendo em caráter deliberado determinar o fim 
das atividades parcialmente ou total, em caso de constatada 
inobservância as normas previstas nesta Resolução.

Art. 6º Os casos omissos a esta Resolução serão apreciados pela 
Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal de 
Educação.

Art. 7º Esta Resolução será homologada por Portaria Municipal e entra 
em vigor na data de sua publicação.

Caraebus-RJ, 27 de Dezembro de 2023

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARAPEBUS

Parecer CME nº 08/2023, aprovado em 27/12/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

Assunto:  Normas e Procedimentos para Matrículas de Escola de 
Tempo Integral na Escola Estadual Municipalizada Nicolau Zulo do 3º 
ao 5º ano de Escolaridade de Rede Municipal de Ensino do Município 
de Carapebus-RJ.

Conselheiros: CME presentes

1. Introdução

	 A presente análise se refere sobre a necessidade 
satisfatoriamente a demanda escolar, face à crescente procura por 
matrículas em Tempo Integral na Rede Municipal de Ensino de 
Carapebus – RJ, visando dar transparência e publicidade ao processo 
de matrícula.

2. Base legal

	 Constituição Federal, em seus artigos 205 e 208. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei Federal Nº 9.394/96, 
notadamente o disposto nos Artigos 4º e 11. Art. 53 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Lei Federal Nº 8.063, de 13 de julho de 
1990. Programa Escola de Tempo Integral, instituído pela Lei Nº 14.640 
de 31 de julho de 2023, no qual busca o cumprimento da meta de 6 do 
Plano Nacional de Educação 2014-2024. Portaria Nº1.495 de 02 de 
agosto de 2023.

3. Conclusão

	 Esta Comissão de Conselheiros reconhece a necessidade de 
planejamento e organização do processo de Matrícula em Escola de 
Tempo Integral da Rede Municipal de Ensino para o Ano Letivo de 
2024. Considerando o Programa Escola de Tempo Integral, instituído 
pela Lei Nº 14.640 de 31 de julho de 2023, que visa fomentar a criação 
de Matrículas em Tempo Integral em todas as etapas e modalidades de 
educação básica, na perspectiva da educação integral, onde o referido 
Programa busca o cumprimento da meta 6 do Plano Nacional de 
Educação 2014-2024. Considerando a Portaria Nº 1.495 de 02 de 
agosto de 2023 que dispõe sobre a adesão e pactuação de metas para 
matrículas em Tempo Integral para aqueles estudantes que 
permanecem na Escola ou em atividades escolares por tempo igual ou 
superior a 7 (sete) horas diárias ou 35 (trinta e cinco) horas semanais 
em dois turnos, desde que não haja sobreposição entre os turnos, 
durante todo período letivo.

	 Apresenta o presente Parecer, definindo o procedimento a 
ser adotado pela Secretaria Municipal de Educação para  o 
Planejamento da Proposta Pedagógica para o Ano Letivo de 2024.

4. Deliberação da Plenária

	 O Conselho Pleno APROVA, por unanimidade, o presente 
Parecer, considerando ao a Portaria nº 10/2023 que estabelece sobre 
as Normas e Procedimentos para Matrículas de Escola de Tempo 
Integral na Escola Estadual Municipalizada Nicolau Zulo do 3º ao 5º 
ano de Escolaridade da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Carapebus-RJ.

Conselheiros: Maria Isabel Ferreira de Miranda, Miriam Soares de 
Souza, Hosana Martins Alves, Ana Angélica de Almeida Cordeiro 
Nunes, Jusselem Ferreira Sampaio, Zuíta Carvalho da Silva Gomes e 
Gabriela Nogueira Chaves de Carvalho.

Caraebus-RJ, 27 de Dezembro de 2023

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARAPEBUS-RJ
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA – GABPRES                   

PORTARIA Nº 038/23

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPEBUS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:

Art. 1° DESIGNO o servidor Theuder Valentim Cordeiro – Mat. n° 738, 
Assessor de Compras para exclusivamente receber, examinar e julgar 
todos os documentos e procedimentos na modalidade de licitação – 
CONVITE, nos termos do §1° do Art. 51 da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data da publicação, 
surtindo seus efeitos a contar de 26/12/23.

Estado do Rio de Janeiro, Carapebus, em 26 de dezembro de 2023.

(a).LEANDRO DRUMOND ESTEVES
VEREADOR PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO            

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO            

DECRETO Nº 3.040 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar em favor da Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Trabalho e Renda e Assistência 
Jurídica Cidadão Carente

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de 
suas atribuições legais e com base no preceituado no art. 2º da Lei 
Municipal nº 774/2023, alterado pela Lei Municipal nº 777/2023 e no 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 DECRETA:

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar na importância de
R$ 254.000,00 duzentos e cinquenta e quatro mil reais) para dotações (
orçamentárias constantes no Anexo I.

 Art. 2º - Os recursos para atender o artigo 1º serão 
provenientes de anulações totais ou parciais de dotações constante no 
Anexo I.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I

Gabinete do Prefeito de Carapebus, 28 de dezembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

PORTARIA N°  12.076 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 8009 de 
16/10/2023, da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.

 RESOLVE:

Art.  1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL aos servidores constantes no Anexo I, 
Anexo II e Anexo III com base no Art. 24 da Lei Municipal n° 586 de 
30/12/2013, alterada pela Lei Municipal n° 698 de 21/12/2017, e 
considerando o Artigo 15 da Lei Municipal nº 771 de 2022, a partir de 01 de 
Janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 28 de Dezembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO                   

ERRATA – DECRETO N° 3.035 DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de correção no Decreto 
Municipal nº 3.035 de 22 de Dezembro de 2023, publicado no Diário 
Oficial do Município de Carapebus - Edição nº 236 EXTRA – Ano 2, página 
01.

 RESOLVE:

Art. 1º – Fazer as seguintes correções no Decreto Municipal nº 3.035 de 
2023:

 Onde se lê: 

ANEXO I

 Leia-se: 

ANEXO I

Art. 2° - Esta Errata no Decreto Municipal n° 3.035 de 22 de Dezembro 
de 2023 entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 28 de Dezembro de 2023. 

BERNARD TAVARES
PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO            

PORTARIA N° 12.075 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando a determinação contida na Lei 
Municipal nº 586 de 30/12/13, e considerando, ainda, o relatório 
elaborado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional instituída pelos 
Decretos Municipais nº 1801 e 1805 de 18/11/14, e o Processo 
Administrativo nº 8760 de 13/11/2023, da Gerência de Capacitação da 
Coordenadoria de Recursos Humanos.

 RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER E FAZER REALIZAR a Promoção Horizontal dos 
Servidores Efetivos relacionados no Anexo I, em cumprimento ao 
disposto na Lei Municipal nº 586 de 30/12/13, com efeitos a partir de 01 de 
Janeiro de 2024..

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 28 de Dezembro de 2023..

BERNARD TAVARES
PREFEITO



Carapebus, 28 de dezembro de 2023 - Edição 239- ANO 2

17



Carapebus, 28 de dezembro de 2023 - Edição 239- ANO 2

18


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14
	Página 15
	Página 16
	Página 17
	Página 18

